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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que seja 

feito estudo para implementação de 

mais lixeiras na alça da prefeitura, para 

utilização em eventos como, Encantos 

de Natal, Maio Musical, Paixão de 

Cristo, entre outros. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 
egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à secretaria competente, que seja feito estudo para 
implementação de mais lixeiras na alça da prefeitura, para utilização em eventos 
tais como, Encantos de Natal, Maio Musical, Paixão de Cristo, entre outros. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 

Justificativa 

 

Conforme solicitado por moradores e frequentadores da região, foi relatada 
a necessidade da instalação de mais lixeiras em toda extensão na alça da 
Prefeitura durante os períodos de realização de eventos, uma vez que a falta de 
lixeiras nesta região prejudica a preservação e limpeza deste local tão 
movimentado de nossa cidade. 

 
Relatam ainda que seria de grande ajuda a instalação de mais lixeiras 

nessa região, principalmente em eventos que mobilizam um grande número de 
munícipes, como Encantos de Natal, Maio Musical, Paixão de Cristo, entre outros 
visto que a falta da quantidade apropriada de lixeiras em locais públicos, 
aumenta significativamente a chance de descarte irregular de lixo em lugares 
inapropriados, desta forma a presença de mais lixeiras auxiliaria na limpeza e 
organização de nossa cidade. 

 

Sendo assim, gostaríamos da atenção do departamento competente para 

realização de estudo para instalação de lixeiras em toda extensão na alça da 

prefeitura, com o intuito de melhorar a qualidade dos futuros eventos de nossa 

cidade. 

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 2024 
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